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PORTARIA SEEDUC/SUBEX Nº 345 DE 27 DE JULHO DE 2020

CONSTITUI COMISSÃO DE GESTÃO E FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO.

A SUBSECRETÁRIA EXECUTIVA, no uso de suas atribuições legais,
e tendo em vista o que consta no Processo nº E-03/001/31/2019;

CONSIDERANDO:

- a Resolução SEEDUC nº 4312, de 19 de junho de 2009, que dispõe
sobre normas gerenciais para controle dos instrumentos contratuais e
outros;

- a Resolução SEEDUC nº 5087, de 16 de abril de 2014, que es-
tabelece normas internas relativas à gestão e fiscalização dos contra-
tos firmados pela Secretaria de Estado de Educação - SEEDUC;

- o Decreto n° 45.600, de 16 de março de 2016, que regulamenta a
gestão e a fiscalização das contratações da Administração; e

- a Cláusula Sétima, Parágrafo Primeiro, do Contrato SEEDUC n°
08/2019;

R E S O LV E :

Art. 1º - Substituir e designar os servidores, abaixo relacionados, para
compor a Comissão Gestora do Contrato SEEDUC nº 08/2019, cele-
brado entre a empresa HB MULTISERVIÇOS LTDA. e esta SEEDUC:

Gestor: Pedro Jeveaux Azevedo Silva - ID n° 5011429-8
Suplente: Rosalina Marta Ferreira Oliveira - ID n° 4379965-5

Fiscais Centrais: Maciel da Silva Almeida - ID n° 2013436-3
Natasha Afonso Coimbra - ID nº 5027055-9, em substituição à
Mônica Regina Silva Monte - ID nº 3331177-3

Suplentes: Felipe José de Oliveira Pavão - ID nº 5027193-8
Rodrigo Paz dos Santos - ID nº 5036623-8

Fiscais Regionais: Diretores Regionais Administrativos
Suplentes: Coordenadores de Infraestrutura das Diretorias Regionais
Administrativas

Fiscais Locais: Diretores das Unidades Escolares
Suplentes: Diretores Adjuntos das Unidades Escolares

Parágrafo Único - Nas Unidades Escolares da Rede Estadual de En-
sino em que não houver Diretores Adjuntos designados, seja pela ine-
xistência da função, seja por sua vacância, a suplência dos Fiscais
Locais recairá sobre os Coordenadores Pedagógicos designados para
aquelas respectivas unidades de ensino.

Art. 2º - O gestor, os suplentes e os fiscais ora nomeados deverão
observar e cumprir fielmente as regras estabelecidas pelo Decreto Es-
tadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, que regulamenta a gestão
e a fiscalização das contratações no âmbito do Poder Executivo do
Estado do Rio de Janeiro, especialmente, os artigos 12 e 13 da re-
ferida norma.

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

ATOS DO SUBSECRETÁRIO
DE 21/07/2020

APOSENTA MARIA APARECIDA CESAR DE SOUZA, Professor Do-
cente II 40h, nível D, ref. 9, ID Funcional n° 33836833/1, mat. n°
5.012.362-9, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005, fixando os proventos mensais com validade a partir desta
publicação: vencimento-base atribuído ao cargo de Professor Docente
II 40h, nível D, ref. 9 (Lei nº 6834/2014), no valor de R$ 4.655,59 e
60% de triênio (Lei nº 1608/90), no valor de R$ 2.793,35. Processo nº
E-03/040/89/2020.

APOSENTA MARIA STELA PIMENTEL DE ALMEIDA PINHEIRO,
Professor Docente I, nível D, ref. 9, ID Funcional n° 41329864/2, mat.
n° 281.346-7, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional n°
41/2003, fixando os proventos mensais com validade a partir desta
publicação: vencimento-base atribuído ao cargo de Professor Docente
I, nível D, ref. 9 (Lei nº 6834/2014), no valor de R$ 2.327,79 e 55%
de triênio (Lei nº 1608/90), no valor de R$ 1.280,28. Processo nº E-
03/006/843/2018.

DE 27/07/2020

APOSENTA CARLOS DA SILVA MAGALHÃES, Agente de Seguran-
ça Socioeducativa, ID Funcional n° 19820038/1, matrícula n° 835.817-
8, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003. Pro-
cesso nº SEI-030022/004971/2020.

APOSENTA ELIZABETE NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Professor Do-
cente II, nível C, ref. 6, ID Funcional n° 34464700/1, matrícula n°
847.909-9, nos termos do § 1°, inciso I, do art. 40, da Constituição
Federal, combinado com o art. 6°-A da Emenda Constitucional nº
41/2003, com a redação atribuída pela Emenda Constitucional nº
70/2012, fixando os proventos mensais proporcionalmente à razão de
6613/10950 dias, com validade a partir desta publicação: vencimento-
base atribuído ao cargo de Professor Docente II (Lei nº 6834/2014),
no valor de R$ 1.000,41 e 35% de triênio (Lei nº 1026/86), no valor
de R$ 350,14. Processo nº SEI-080001/011785/2020.

Id: 2261992

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

ATO DO SUBSECRETÁRIO
DE 23/07/2020

EXONERA, a pedido, nos termos do artigo 54, inciso I, do Decreto nº
2.479/79, THAUANY NOGUEIRA RIBEIRO, ID. Funcional nº 5020243-
0, vínculo 1, mat. n° 3.050.514-3, do cargo de Inspetor de Alunos, do
Quadro I, da Secretaria de Estado de Educação, com validade a con-
tar de 08/07/2020. Processo nº SEI-030041/001208/2020.

Id: 2261963

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 23.07.2020

PROCESSO Nº SEI-03/029/001400/2019 - ADJUDICO e HOMOLOGO o resultado da licitação, por Pregão Eletrônico - PE nº 005/2020, em
favor das empresas:

MULTIAMERICAN SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 15.667.913/0001-33, conforme discriminado a seguir:

ITENS VALOR TOTAL
01 R$ 766.800,00 (setecentos e sessenta e seis mil e oitocentos reais)
03 R$ 169.200,00 (cento e sessenta e nove mil e duzentos reais)
04 R$ 421.200,00 (quatrocentos e vinte e um mil e duzentos reais)

CS BRASIL FROTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 27.595.780/0001-16, conforme discriminado a seguir:

ITEM VALOR TOTAL
02 R$ 3.294.000,00 (três milhões duzentos e noventa e quatro mil reais)
05 R$ 122.400,00 (cento e vinte e dois mil e quatrocentos reais)

VERDE GESTÃO DE SERVIÇOS E RESÍDUOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 05.769.219/0001-73, conforme discriminado a seguir:

ITEM VALOR TOTAL
06 R$ 185.570,28 (cento e oitenta e cinco mil quinhentos e setenta reais e vinte e oito centavos)

Id: 2261657

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos retroativos a contar de 01/02/2020, revogadas as
disposições em contrário, em especial a Portaria SEEDUC/SUBEX nº
328, de 11/10/2019, publicada no D.O. de 17/10/2019.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 2020

CLÁUDIA LASRY MARTINS
Subsecretária Executiva

Id: 2262036

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE ENSINO

ATO DA SUBSECRETÁRIA

PORTARIA SEEDUC/SUGEN Nº 875 DE 24 DE JULHO DE 2020

ESTABELECE DE FORMA EXCEPCIONAL
NORMAS COMPLEMENTARES DE AVALIA-
ÇÃO DO DESEMPENHO ESCOLAR PARA O
ANO LETIVO DE 2020, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE ENSINO, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Resolução SEE nº 2.242, de 09
de setembro de 1999, tendo em vista o que consta no Processo nº
SEI-030029/003439/2020,

CONSIDERANDO:

- a Medida Provisória nº 934, de 1º de abril de 2020;

- os marcos legais e regulamentares que tratam do combate a Pan-
demia de COVID-19, em especial os Decretos Estaduais nº
46.970/2020; nº 46.980/2020; nº 47.006/2020; nº 47.014/2020; nº
47.027/2020; nº 47.068/2020, nº 47.102/2020, nº 47.112/2020, nº
47.129/2020, n° 47.152/2020 e nº 47.176 de 21 de julho de 2020;

- as medidas administrativas adotadas para enfrentamento à dissemi-
nação e contágio do Novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Es-
tado do Rio de Janeiro, em especial a reorganização dos calendários
escolares e adoção de ações pedagógicas não presenciais estabele-
cidas, respectivamente, pela Resolução SEEDUC nº 5843/2020 e pela
Deliberação CEE nº 376/2020;

- os Pareceres CNE/CP nº 05/2020 e nº 09/2020;

- a Deliberação CEE nº 340, de 05 de novembro de 2013; e

- o constante dos autos do Processo nº SEI-030029/003439/2020,

R E S O LV E :

Art. 1º - Definir normas complementares e excepcionais para a ava-
liação do desempenho escolar para o ano letivo de 2020, diante do
cenário da Pandemia de COVID-19.

Parágrafo Único - o presente normativo objetiva garantir o diagnós-
tico do processo de ensino-aprendizagem dos discentes em relação
ao currículo previsto e desenvolvido em cada etapa do ensino, res-
peitados os limites e especificidades impostos pelo atendimento pe-
dagógico diferenciado observado no ano corrente.

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E GERAIS

Art. 2º - Para fins de registro e mensuração, a avaliação terá como
unidade mínima ciclos avaliativos, não exclusivamente bimestrais, im-
plementados nos termos desta Portaria, segundo os objetivos propos-
tos para cada ano, fase, módulo, etapa e/ou nível de escolaridade.

Parágrafo Único - os ciclos avaliativos terão sua periodicidade infor-
mada em comunicação administrativa interna.

Art. 3º - O relatório dos 1º e 2º ciclos dos Anos Iniciais do Ensino
Fundamental e Módulos I, II, III e IV da Educação para Jovens e
Adultos - EJA, deverá conter análise do desempenho do discente em
relação aos conhecimentos curriculares relevantes, trabalhados no pe-
ríodo, e as estratégias de recuperação de estudos utilizadas.

Parágrafo Único - O relatório será produzido a cada ciclo avaliativo.

Art. 4º - A avaliação do desempenho escolar nos Anos Finais do En-
sino Fundamental, no Ensino Médio, no Curso Normal, na Educação
Profissional, no Programa Correção de Fluxo e na Educação para Jo-
vens e Adultos - EJA tem caráter diagnóstico, reflexivo e inclusivo,
devendo oferecer suporte para o replanejamento do trabalho pedagó-
gico, a partir da identificação dos avanços e dificuldades apresentados
pelo discente, sendo registrada pelo Professor em Diário de Classe,
bem como no Sistema Eletrônico de Registro Escolar, como estabe-
lece o art. 4º e parágrafos da Portaria nº 419/2013. E ainda:

I - os instrumentos/ atividades avaliativas desenvolvidos durante o
atendimento não presencial (plataforma digital, material impresso, ou
qualquer outro instrumento de mediação tecnológica), serão utilizados
para compor o resultado do(s) ciclo(s) avaliativo(s);

II - a Avaliação Externa Educacional do Estado do Rio de Janeiro,
aplicada nos níveis de ensino, anos/séries, componentes e bimestres/
ciclos avaliativos definidos pela SEEDUC, poderá ser utilizada, a cri-
tério da escola, como um dos instrumentos avaliativos para compo-
sição da nota do discente, com valor/nota definido(a) pelo Professor,
sendo registrada, neste caso, no Diário de Classe, bem como no Sis-
tema Eletrônico de Registro Escolar.

Parágrafo Único - Ficam resguardadas eventuais orientações suple-
mentares para processo avaliativo referente à modalidade específica a
ser formalizado em ato normativo próprio.

DO PLANO ESPECIAL DE ESTUDOS

Art. 5º - O Plano Especial de Estudos, respeitadas as especificidades
dos fins a que se destina, será construído a partir dos indicadores
definidos no Projeto Político-Pedagógico da unidade escolar, em diá-
logo com os registros da vida escolar do discente, e terá como uni-
dade pedagógica mínima 01 (um) bimestre/ciclo avaliativo, registran-

do-se os resultados em relatório específico de rendimento, o qual in-
tegrará a Pasta Individual do Discente.

DA RECUPERAÇÃO DE ESTUDOS

Art. 6º - A recuperação de estudos é direito de todos os discentes
que apresentem baixo rendimento, independentemente do nível de
apropriação dos conhecimentos básicos.

Parágrafo Único - Considera-se baixo rendimento, para fins de aten-
dimento ao estabelecido no caput deste artigo, quando o aproveita-
mento do discente, em cada bimestre/ciclo avaliativo, for inferior a
50% (cinquenta por cento) da nota estabelecida.

Art. 7º - A recuperação de estudos deve ser ministrada pela própria
unidade escolar, competindo-lhe declarar a recuperação ou não do de-
sempenho do discente.

§ 1º - Caberá à Equipe Docente definir os instrumentos de avaliação
que serão usados nas avaliações durante o processo de recuperação
de estudos.

§ 2º - Caberá à Equipe Técnico-Pedagógica orientar e acompanhar o
planejamento e a aplicação dos instrumentos que serão usados nas
avaliações durante o processo de recuperação de estudos.

§ 3º - A recuperação de estudos desenvolvida poderá ser realizada
utilizando-se das estratégias já previstas na Portaria n° 419/2013 e
ainda:

I - atividades diversificadas oferecidas de forma remota (ambientes vir-
tuais de aprendizagem, pesquisa, material impresso, etc.).

DA PROGRESSÃO PARCIAL

Art. 8º - A progressão parcial será admitida nos Anos Finais do En-
sino Fundamental e no Ensino Médio, bem como na Educação para
Jovens e Adultos - EJA relativa a esses níveis de ensino, no Curso
Normal, no Ensino Médio Integrado e na Educação Profissional, em
até 03 (três) componentes curriculares, observados os seguintes cri-
térios:

I - em componentes curriculares diferentes, na mesma série/ano/ mó-
dulo;

II - em componentes curriculares diferentes, em séries/anos/módulos
distintos;

III - no mesmo componente curricular, em séries/anos/módulos dife-
rentes.

§ 1º - O discente só poderá cursar nova(s) dependência(s), quando
for aprovado na(s) anterior(es), ficando retido no ano/série/fase/módulo
que acumular a quarta dependência, no ano letivo de 2020.

§ 2º - No caso excepcional do estudante não cumpriras dependências
relativas ao letivo de 2020no período letivo subsequente, fica resguar-
dado o seu direito em fazê-lo a qualquer tempo, contudo, não poderá
acumular nova(s) dependência(s) até que cumpra aquelas pendentes.

DA CLASSIFICAÇÃO E RECLASSIFICAÇÃO

Art. 9º - A classificação tem caráter pedagógico centrado na apren-
dizagem e exige, além das ações já elencadas no art. 23 da Portaria
nº 419/2013:

I - é de responsabilidade da equipe Técnico-pedagógica a elaboração
da prova escrita, definindo número de itens por componente curricular,
conforme descrito no inciso II.

DO CONSELHO DE CLASSE

Art. 10 - O Conselho de Classe deve reunir-se, sistematicamente,
uma vez por bimestre/ciclo avaliativo ou quando convocado pela di-
reção da unidade de escolar.

Parágrafo Único - Excepcionalmente, enquanto vigorarem as regras
de distanciamento social definidas pelas organizações oficiais de saú-
de, em função da Pandemia COVID-19, as reuniões poderão ser rea-
lizadas remotamente, de acordo com as orientações procedimentais
para o Conselho de Classe, encaminhadas pela SEEDUC.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11 - Serão compartilhadas, sob a forma de Manual, orientações
operacionais necessárias ao cumprimento integral desta Portaria em
complemento à Portaria nº 419/2013.

Art. 12 - Os casos omissos serão resolvidos pela Subsecretaria de
Gestão de Ensino.

Art. 13 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sen-
do complementar à Portaria SEEDUC/SUGEN nº 419, de 27 de se-
tembro de 2013.

Rio de janeiro, 24 de julho de 2020

CLÁUDIA RAYBOLT
Subsecretário de Gestão de Ensino

Id: 2261920

Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTADUAL DA ZONA
OESTE

ATO DA REITORA

PORTARIA UEZO SEI Nº 23 DE 24 DE JULHO DE 2020

INSTITUI GRUPO DE TRABALHO PARA CAPA-
CITAÇÃO E SUPORTE PEDAGÓGICO EM TEC-
NOLOGIAS EDUCACIONAIS E METO D O L O G I A S
ATIVAS DE ENSINO.

A REITORA DA FUNDAÇÃO CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTADUAL
DA ZONA OESTE - UEZO, no uso de suas atribuições legais, es-
tatutárias e regimentais,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de retomar as atividades acadêmicas e, ao mesmo
tempo, atender às medidas de prevenção e controle da COVID-19;

- as recomendações da Comissão Científica de Estudos para Preven-
ção e Controle de Doenças Infectocontagiosas da UEZO (CEPDIC-
UEZO) instituída pela Portaria UEZO SEI N°05 de 10 de março de
2020 (DOERJ 07/04/2020); e

- o crescimento dos casos de COVID-19 no Estado do Rio de Janeiro
e da grande incidência de casos em Campo Grande;

R E S O LV E :

Art. 1º - Instituir o Grupo de Trabalho (GT) para Capacitação e Su-
porte Pedagógico em Tecnologias Educacionais e Metodologias Ativas
de Ensino, com o objetivo de apoiar o corpo docente durante o en-
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